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PROCESSO Nº 303/2022 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

 

OBJETO: ADITIVO CONTRATUAL – CONTRATO Nº 031/2022 FME E 

REEQUILIBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 

 

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

 

 

CONSULTA 

 

 Trata-se emissão de Parecer Jurídico, para análise da 

possibilidade jurídica de aditivo do contrato, através de Termo Aditivo, bem como a 

possibilidade de Reequilíbrio Econômico – Financeiro solicitados pela empresa EDVAN 

MARCELINO MAIA 67392172204, referente a contratação de Pessoa Jurídica para 

prestação de serviços de transporte escolar gratuito de alunos da educação básica 

pública da zona rural da rede municipal de ensino de Conceição do Araguaia  para o 

calendário escolar de 2022, conforme termo de referência em anexo. 

 Processo está devidamente numerado, contendo 2521 (duas mil 

quinhentos e vinte e uma) páginas.  

http://www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br/
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DA ANÁLISE 

 

1. Fundamentação Legal      

A Lei 8.666/93, no que diz respeito à legalidade do aditivo 

contratual, estabelece as formalidades necessárias, conforme art. 60 e parágrafo único 

do art. 61: 

Art. 60.  Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas 

repartições interessadas, as quais manterão arquivo cronológico 

dos seus autógrafos e registro sistemático do seu extrato, salvo 

os relativos a direitos reais sobre imóveis, que se formalizam por 

instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se 

cópia no processo que lhe deu origem. 

Art. 61 (...) 

Parágrafo único.  A publicação resumida do instrumento de 

contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é 

condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 

Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, 

qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o 

disposto no art. 26 desta Lei. 

http://www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br/
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Com vistas a homenagear os princípios da publicidade e 

eficiência, bem como o caráter da oficialidade, todas as modificações contratuais 

deverão ser feitas mediante termo aditivo. 

1.1. Do Aditivo Contratual 

De acordo com o artigo 65, inciso I, alínea b, os contratos poderão 

ter o seu valor alterado em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 

objeto: 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 

com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, 

para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 

objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

 

A empresa EDVAN MARCELINO MAIA 67392172204 solicitou 

um aditivo de 15 km nas Rotas Alacilândia/Campos Altos/Santa Helena, devido ao 

aumento de alunos na região (fl. 2502). 

http://www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br/
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De acordo com a ficha técnica emitida pelo Departamento 

Municipal de Transporte Escolar (fls. 2513), a rota inicialmente licitada era de 225,78 

km diários, após a verificação de medição da rota supracitada, contatou-se uma 

diferença de 9,22 km por dia, referente a uma buscativa de dois alunos regularmente 

matriculados no período noturno na Escola Antônio de Freitas, passando então a um 

total de 235 km diários. 

De acordo com a legislação vigente, uma vez devidamente 

justificada, considera se viável e justificável o reajuste de aproximadamente 4% da rota 

inicialmente licitada, em virtude do acréscimo de seu objeto que passa a ter um total de 

235 km diários. 

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os 

documentos constantes dos autos, haja vista a presunção de veracidade e legitimidade 

das informações e documentos da administração pública. 

Esse esclarecimento é necessário porque o Parecer Jurídico, 

conforme orientação da melhor doutrina e da jurisprudência, é ato de natureza 

meramente opinativa, não vinculante, cabendo ao gestor tomar a decisão que lhe 

parecer mais oportuna e conveniente. 

1.2. Do Reequilíbrio Econômico – Financeiro 

A empresa EDVAN MARCELINO MAIA 67392172204 solicitou 

ainda, aditivo nos preços licitados no Pregão Eletrônico nº 001/2022. 

Suscita em seu pedido a contratada que devido à decorrência de 

majoração dos custos do Diesel, peças e mecânica, torna-se necessário então a 

http://www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br/
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revisão de preços registrados inicialmente com o fito ao reestabelecimento do equilíbrio 

financeiro que regem os Contratos Administrativos, para que não haja oneração 

excessiva à ora contratada. 

Assim, cumpre-nos a manifestação acerca do mérito, avaliando 

estritamente os aspectos formais da proposição em tela e sua legalidade. 

À priori, urge esclarecer que para a elaboração do presente, fora 

utilizado enquanto fonte técnica e dispositivos basilares a Constituição Federal do 

Brasil e Lei Federal nº 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

Estamos, no presente caso, diante do instituto do reequilíbrio 

econômico financeiro do contrato administrativo, que ocorre numa eventualidade, por 

fatos  supervenientes, que venham a onerar a pactuação, e, por ser assim, não exige a 

previsão contratual nem mesmo a anualidade, o qual não se confunde com o reajuste, 

que deve ser prevista no pacto original, respeitando-se a anualidade dos contratos 

administrativos.  

Portanto, o reequilíbrio econômico-financeiro é o instituto utilizado 

para a recomposição contratual, em razão da superveniência das situações, conforme 

previsão da alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, in verbis: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 

com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

II - por acordo das partes: 

http://www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br/
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d)  para  restabelecer   a   relação   que   as   partes   pactuaram 

inicialmente  entre  os  encargos  do  contratado  e  a  retribuição  

da administração  para  a  justa  remuneração  da  obra,  serviço   

ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro   inicial   do   contrato,   na   hipótese   de 

sobrevirem   fatos   imprevisíveis,   ou   previsíveis   porém   de 

consequências  incalculáveis,  retardadores  ou  impeditivos  da 

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito  ou  fato  do  príncipe,  configurando  álea  econômica 

extraordinária e extracontratual.” 

 

A revisão é, portanto, baseada na teoria da imprevisão e para 

que possa ocorrer, exige comprovação real dos fatos. 

Constatando o desiquilíbrio, tendo havido a majoração dos custos, 

o preço registrado no contrato pode ser majorado, a fim de manter o equilíbrio 

econômico financeiro, tudo com fundamento no inciso XXI do artigo 37 da Constituição 

Federal e no inciso II do § 3º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Com efeito, das hipóteses elencadas no permissivo da Lei de 

Licitações, tenho por mim que a revisão de preço de combustíveis amolda-se à teoria 

da  imprevisão,   a   qual   se   dá   em   razão   da   “(...) superveniência  de  eventos  

imprevistos  de  ordem  econômica  ou  que surtem  efeitos  de  natureza  

econômica,  alheio  à  ação  das  partes,  que repercutem   de   maneira   

seriamente   gravosa   sobre   o   equilíbrio   do contrário” (Celso Antônio 

http://www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br/
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Bandeira de Melo, Curso de Direito Administrativo, 11ª Edição, São Paulo: 

Malheiros: 1999). 

Nota-se, outrossim,   que   a   contratada   pleiteante   apresentou 

tão somente planilha de gastos detalhada elaborada por ela mesmo, não apresentando 

notas fiscais, nem cópia da CTPS ou de contrato de trabalho assinado com 

colaboradores, orçamentos ou quaisquer outros documentos que amparem o valor a 

ser majorado no contrato. 

Dessa forma, a orientação desta Procuradoria Jurídica é de 

que a empresa junte aos autos notas fiscais, orçamentos, contratos de trabalho 

ou cópia da CTPS de colaboradores, com valores referentes ao inicio do período 

contratado, bem como os atuais, a fim de que viabilize que o setor técnico 

competente avalie os cálculos postos pela empresa, donde se extrairá o 

percentual de revisão a ser aplicado sobre os preços contratados. 

3. da necessidade de manifestação do fiscal do contrato 

É necessário que o fiscal do contrato realize manifestação, no 

sentido de que o contratado está cumprindo integralmente suas obrigações contratuais, 

sinalizando favoravelmente à celebração do Termo Aditivo. 

 

4. da manutenção das habilitações e qualificações previstas no Edital 

 

Com base no art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, a empresa contratada 

é obrigada a manter, durante a contratação, todas as condições de habilitação e 

qualificação que foram exigidas na licitação. 

http://www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br/
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Assim, antes da assinatura do Termo Aditivo, deverão ser 

verificadas a manutenção das habilitações e qualificações previstas no Edital, devendo 

a Administração confirmar a efetiva validade das certidões apresentadas. 

5. da previsão de recursos orçamentários 

Por imposição legal, faz-se necessário observar a devida 

disponibilidade orçamentaria e financeira, para fins de pagamento das despesas 

decorrentes do Aditivo, no exercício em curso. 

6. complementação da garantia (caso necessário) 

 

Nos casos em que houver exigência de garantia, devidamente 

previsto no Edital, conforme art. 56, da Lei 8.666/93, deverá ser providenciada sua 

complementação ou revalidação. 

7. Da Minuta o Termo Aditivo. 

 

Conforme dito antes, todas as modificações contratuais deverão ser feitas 

mediante termo aditivo, no qual deve constar o seguinte:  

 a) ementa, com identificação do número sequencial do termo aditivo, do 

contrato, e do nome das partes;  

b) preâmbulo, com identificação das partes e seus representantes e 

referência à alteração do contrato, com os pertinentes fundamentos; 

 c) cláusula que especifique o objeto e o fundamento normativo da alteração; 

 d) cláusula que indique o período de vigência, à guisa de prorrogação;  

http://www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br/
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e) cláusula eventual que trate da renovação de garantia, quando exigida 

anteriormente (quando for o caso); 

 f) cláusula de ratificação das demais cláusulas; e  

g) disposições gerais de fechamento, data e assinatura das partes.  

Do que se infere da minuta apresentada todos os pontos supratranscritos 

foram atendidos, razão pela qual o parecer é pela aprovação da mesma. 

 

 

CONCLUSÃO  

 

Ante o exposto, recomenda-se, com relação ao reequilíbrio econômico 

– financeiro que a empresa junte aos autos notas fiscal, orçamentos, contratos de 

trabalho ou cópia da CTPS de colaboradores, com valores referentes ao inicio do 

período contratado, bem como os atuais, a fim de que viabilize que o setor técnico 

competente avalie os cálculos postos pela empresa, donde se extrairá o percentual de 

revisão a ser aplicado sobre os preços contratados. 

 

Com relação ao aditivo contratual, referente ao acréscimo de seu 

objeto, sob os aspectos estritamente jurídicos, ressalvados os aspectos técnicos e 

financeiros, bem como conveniência e oportunidade, após observadas as orientações, 

uma vez preenchidos os requisitos legais, e seguindo as orientações acima exaradas, é 

juridicamente possível dar prosseguimento ao processo no que se refere ao acréscimo 

de seu objeto, de acordo com os percentuais apresentados pelo setor técnico 

competente. 

http://www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br/
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Após cumpridas as recomendações,   manifesta-se pela 

Ratificação do Processo Administrativo de Alteração Contratual, retornando a 

Comissão Permanente de Licitação para as devidas providências. 

 

É o parecer. 

 

Conceição do Araguaia-PA, 08 de setembro de 2022. 

 

BEATRIZ OLIVEIRA VAZ NUNES 

Assistente Jurídico 

OAB/PA 31557 

 

http://www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br/
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